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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 200/2015

 

Acresce dispositivo ao art. 78, da Lei Municipal n.º 6.087, de 29 de novembro de 2.011.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé, com a Graça de Deus, aprova e eu, prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 


Art. 1º. Acrescenta-se um parágrafo único ao art. 78, da Lei Municipal n.º 6.087, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 78. (...)
Parágrafo Único – Excepcionalmente, e motivado por termo de ajustamento de conduta celebrado com o Ministério Público, acompanhado de autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fica a salvo da vedação contida nos inciso V, e VI do “caput” deste artigo os investimentos em construção de equipamentos públicos destinados ao abrigo de crianças e adolescentes, bem como, o pagamento de passivos decorrentes de ações judiciais para a efetivação de transferência do Programa para a Criança e o Adolescente (PCA)  para a Fundação para a Criança e  Adolescente de Araxá (FCAA).

 


Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2.015.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de novembro de 2015.

______________________________________

Romário Gerson Galdino (Romário do Picolé)

Vereador PT do B

Justificativas:

                          

As carências de unidades de abrigo destinados a crianças e adolescentes vêm se arrastando ao longo dos anos e este público, que mais necessita da ação do poder público, não recebe o atendimento que deveria, sem oportunidades de lazer e de crescimento integral, que significa o crescimento psico/afetivo/cognitivo/social. 

                         

No entanto, nem as carências, nem as decisões do Conselho de Direitos, nem termos de ajustamento de conduta se sobrepõem à lei, e ninguém pode escusar-se de cumpri-la, embora, a lei possa ser flexibilizada para atender as urgências das crianças e adolescentes, até mesmo, pelo princípio da absoluta prioridade.

                          

Neste sentido o presente projeto de lei, a forma segura de oportunizar a destinação de recursos do Fundo da Criança e do Adolescente a um público alvo específico que está a exigir do poder público um pouco mais de atenção.

                          

Objeto de negociação Poder Executivo, Ministério Público e autorizada, pelo Conselho de Direitos, a construção de abrigos para os beneficiários citados encontrava óbice no texto legal para a concretização de tal aspiração.

                          

Por sua vez a permissibilidade relativa ao pagamento de passivos decorrentes de ações judiciais para a efetivação da transferência do Programa para a Criança e o Adolescente (PCA) para a Fundação para a Criança e  Adolescente de Araxá (FCAA), também dependerá das mesmas condicionantes, ou seja, da autorização do Conselho de Direitos e Termo de Ajustamento de Conduta. 

                          

Dessa forma o presente projeto de lei, nada mais representa que o esforço deste Legislativo em irmanar-se neste propósito coletivo, fazer valer de fato os direitos das nossas crianças e adolescente, e possibilitar que a Fundação para a Criança e Adolescente de Araxá (FCAA) quite todos os encargos que assumiu quando da sua instituição.

                          

Pelo exposto contamos com os nobres pares na aprovação da presente proposição. 
 Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de novembro de 2015.
______________________________________

Romário Gerson Galdino (Romário do Picolé)

Vereador PT do B
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